
ANEXO 111 rdODELO DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÕNICO NÜ 01/2022.$EUMA

OECLARAÇÃO

NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECED.OR), DECLARA

a sob as penas dalel. para {cdos os Rns de dIreIto a que se possa prestar. especlalnenle para üns de prova em processo lldealõ6c, u
a Prefeitura Municipalde Tianguâ/CE: Estado do Ceará. que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999, publicada
na DOU de 28/10.'1999. e ao incisa XXXlil. do artigo 7o. da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoitojanos em trabalho
soturno. perigoso ou insalubre, nem emorega menores de 16(dezessels} anos em trabalho algual: salvo na ccndl⑩o de aprendiz: a parar
de 14 jquatorze} anos
b) sob as penas da lei. para todos os üns de direito a que se passa prestar : especialmente para Hns de pro-/a em processo licitatório. junto
a Prefeitura Municipal de Tianguá/CE: Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termas deste editale seus anexosl
c} que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório. bem assim que
Hcamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores: no$ termos do art. 32. $2': da Lei n.' 8 666.r93.

Pelo que. por ser a expressão da verdade, firma o pre®nte. sob as penas da Lei

(CE), de 20

DECLÂRANTE

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-33S - Tianguá - Ceará !688lw ti
CNPJ: e7.733:{78/gQe4 -28 - CGr: Q6.92e.{67-1 - Fere: {8$} 3671-2288
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÕNICO N' /2022.SEUMA

CONTRATO Nü:

Pelo presente instrumento de Contrata, de um lado o
, CNPJ N'

SrCa}. a

Município de Tianguá-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato

MUNICIPAL DEI .. . e do outro ladoSECRETÀREO(A)
inscrita no CNPJ NO

telefone: ( ) .
neste ato representado peloÍal Sr(a)
justo e contratado o seguinte:

Empresa
com sede na , CEP

de agora em diante denominada CONTRATADA
nscritoja) no CPF sob o N' .

E-mail

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Administrativo Rt
'RUMA. em conformidade com a Lei Federaln'. 8.666 de 21 dejunho de 1993

18.520 de i 7 de lutho de 2GG2 e a Lei 13.979/20

na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO NO 022-
Lei das Licitações Públicas c/c o$ termos da Lei Federal

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Aquisição de um veicula utilitária 0 km. adaptado para unidade móvel de esterilização de animais (CASTRAMOVEL), com
todos o$ equipamentos especificados e exigidos pelo CONTRAI, a fin de atender as necessidades da Secretaria Munlcipalde
Urbanismo e Meia Ambiente de Tianguá - CE. tudo conforme especiHcações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do
Anexo Ido Edital.

ITEM

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 presente contrato tem valor globalde R$ ( . . }, a ser pago na proporção da entrega dos
eqBipamenecs e materiais pe manentes. segundo as autorizações de fo Regime t/ordêns de confia expedidas: de conformidade ccm
as notas õscais/futuras devidamente atestadas pela Secretaria de panhadas das Fiscais e Trabalhistas,
--taduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada

O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega do veiculo, conforme verificação do mesmo pelo selar responsávelda
prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no capuz desta cláusula, observadas as disposições editalícias
3.3. Por ocasião da entrega do material ticitado o caniratado devera apresentar recibo em 02 {duas} vias e a respectiva Nota Fiscal A
Futura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE - Secretaria de
endereço à :;;:::::; . inscrito no CNPJ sob o n'

CLÁUSULA QUARTA - DA aGÊNCiA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vígerá até de

de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM BOS RECURSOS
5.1.As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos especiHcos/Federalconsignados no
Orçamento rvlunicipalvigente: conforme Convénio de n' CV 25011/2020 (9064111 aprovada pela área técnica do fdinlstério do
Desenvolvimento Regional. através da seguinte dotação arçamentária

oi . SECRETARIA MUNiCipAL DE URBANtsMQ.EMEIO AMBiENrE:
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
14 1401 18 122 00D7 2.107 FJ4NUTENÇÃO DA$ qTIVlEADES DA SECRETARIA DE ME[O AMBIENTE E TURISMO
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.$2.00 -MATERIAIS PERMANENTES
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS FEDERAL ORIUNDOS DE TRANSFERÊt$CIAS ESPECIAIS E RECURSOS PRÓPRIOS DO
UUNiCiPÍO DE TIANGUÃ.
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ITEM ESPECIFICAM 0 UND QUANT MARCNMODELO UNIT R$ TOTAL R$

01            
/ALAR TOTAL DO ITEM R$ { )
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ANEXOI

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
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TERMO DE ]iEFERENCIA DO OB.TETA .q'
esterilização

OBJETO: Aquisição de uin utilitário () km, adaptado para unidade iüóç'el de

CONTRAN, a ãim
Urbanismo e Meio Ambiente de Tianguá -- CE.
exigidos

de animais (CASTKArvlOVEL),
de ate líder

C01D

necessid :ides
todos os equipamentos

Secretaria
especificados

Nilu :licipa } de

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAR'LENTO, DIVISÃO POR ITEM
E FUNDAMENI'AÇÃO LEGAL.
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente da Secretaria de
Infraestrutura, órgão responsávelpelo presente processo administrativo.
2.2. Critério de julgamento: NIENOR PREÇO TOTALPOR ITEM (AMPLA PARTICIPAÇÃO).

2.2.] .OS QUANTITATIVOS »O OB.}EI*O »ESTA LICITAÇÃO
2.2.2. Os itens que serão disputados no presente processo serão destinados à ampla participação

2.3. 1)A FUGI)ANIENTAÇAO LEGAL :
2.3.1.Regido peça Lei n.' ]0.52a, de 17 de .julho de 2002 e, subsidiariamente, peia Lei B.o 8.666) de 2]-
de junho de ]993, com as alterações da Lei n." 8.883/94 e da í-ei n.' 9.648/98: peia Lei
Conlp[emen[ar n' 123/'2006 c suas a]terações posteriores, Decreto Federal n". ],0.024. ] 9, de 20 de
setembro de 2019

3. OS QUANT]TAT]VQS DO OBJ ETQ »ESTA LICITAÇÃO ESTÃO D]V}»]»OS »A
SEGUINTE FORMA:

.'l:lE ht.:
AOUIS}ÇÃo DE VEÍCULOS O KNI,I'AIS COMO (TRAILERS, FURGÕES E VENS) ADAPTADO PARA
UN}0AOZ W6VSj., i)E ES'FERE.LiZAÇÃ(> DE AW:&iA $ eCASTRAMÓVEL). ZOUi})AOO COW
TODOS OS EOUJI'AMENTOS ESPECIFICADOS E EX.IGIDOS PELO CONTRAN. COMI'ISTO
OBRIGATORIAMEN'lE POR TRÊS ÁREAS ANTE.RNAS MÍNIMAS: A) SAI.,\ DE PREP/\RO PliE-
OPERATÓRIO; B) SALA l).E CIRURGIA; C) SALA t)'E POS-OPERÀTORIO/RECUA'ERAÇÃQ
ANESTÉSICA COM AS SEGUIN'r'ES T)IMENSOES: ALTURA INTERNA MíNrl\4A 180 CM; LARGURA
INTERNA MÍNIMA 2{)O (:M: COMPRIMENTO INTERINO b']ÍNIM]0 200 CN{. A ESTRUTUR/\ 'DA
CAi3}Ne E OÂ CARaOCERIA S'ERÁ 0R}G.ENÀL CONSTRUiUA EU AÇO; PISOS COM
REVESTIMENTO EPÓX] OU PISOS HOSPITALA.RES Anal'']'A])OS A ESTRUTURA MÓVEL. A
SALA ONDE SERÁ REALIZADO A'RENDIMENTO CLiNIC.O, ORiKNTAÇ'0KS VE'lERINÀRIAS E
COLETAS DE EXAMES PODEM ES'j'Ai{ SITUADAS FORA DES'TBS EQU'iPAMEN"rOS EM
ESTRUTURAS COBERTAS E PROTEGIDAS. SIMILARES A ''l'ENI.)AS }+ODPITALARES E HOSPITAIS
DE CAMPANI«IA ANEXO AO CAS'rRANtÓVEL DEVE POSSUIR EM. SUA ESTRUTURA:
RESERVATÓRIO BE ÁGUA '!'RAI'À!)A FAtiA CONSUMO BM ?iA$. TORNEIRA DE BICA M{)VE!.
COM ABERTURA 'l'OR ALAVAN(:A, EQUIPAMENTOS MÉDICOS E LAVA(;ENS DAS MÃOS DA
EQUIPE CIRURGICA. RESERVATÓ'RIO DE AGUA (:ONSUMIDA E DRENADA NOS LOCAIS /\CIMA
MENCIONADAS. BOMBA l)'AGUA .PRE$$URIZADA, SUPRIMEN''l'O AUXILIAl{ l)E ENERGIA
ELÉ['RICA BASEADO EM GERADORES MECÂN]C(')S A DISSE.L COM PO']ÊNC]A E
PRODUTIVIDADE SUFICIENTE PARA TO[')(1) 1'ERJODO DE .ÂTUAÇÃO PROGRAMADA. AS S.\LAS
DEVEM CON'FA!{. '!'AMADAS DUPLAS eM CADA SALA. UMÂ PO:i'FÂ i)g ACESSO EXTEliNA NA
SALA .l)E PREPARO PRÉ OPERATÓRIO. SAI.A l).E CIRURGIA E NA SALA PÓS-
OPERATóRIO/RECUPERAÇÃO ANESTÉSICO E DUAS PORTAS DE ACESSO INTERNO À .SALA DE
CIRURGIA. $ANFONADAS OU DE TRAI....l.IOS DE CC)RRER LA'tEReIS. SEU MATEli'IAL I'OD.E SER
DESI)E O t)'V'C. MADEIR/\ REVESTIDA COM LAMINAI)OS IMPERMEÁVEIS OU COM TINTA
1«10SPITALAli.. NA SALA DE PREPARO I'liÉ OPEliATO.RIO. SALA DE CIRURGIA E NA S/\LA PÓS-
0i''El2A''f'Ófti0/RECUPERAÇA<) B,êbNC.À[.}AS ?'A!{/\ Â'feno)i&+jàNTO EM AÇO INOX, ÂRMAli.!0
AÉREO SOBliE A BANCAS)A FAltA ATEM.PIMENTO EM MADElli.A CONTENDO FEC'l'-l/\t)UnA
COM CHAVE E PUXA.DOR, GANCHO PARA PRENDER (:OLEIRO, GANCHO DUPLO PARA SORO,
SUJ)ORTE PA.RA CILINDRO DE OXIGENEÍO, MESAS AUXILIARES EM AÇO INOX. PAREDES E
TÇITÇ?$ pEV;EM DE $PB BEVESTIPÇ?$ EM MA'mRIAIS NÃO INFL.\MÓVEIS, PVC. CÓMICA OU EM

UND. 01
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③
UNTE HOSPITALAI{ DE CoIcES CI.,ARAS NÃO CANSATIVÃg E}SVI{ES$AN'TTS. I.AVÁVEI.
RESISTENTES A TEMllERATURA E DESINFETAN''l'ES HOSI'ITALARES COMUNS. NÃO DEVEM'
POSSUIR FRESTAS E CANTOS QUE ACUMULEM SUJIDADES. POEIRA, PELOS OU OBRIGUEM
PARASIT.AS COR/IO CAIR/\PATOS E !)ALGAS. O PISO DEVE SER NAO PORO.SQ.
ANT}DERRAPAN'TE, SEM FRESTAS. !)ETALHES E TAMBÉM DEVE POSSUIR CÀN'!'OS
ARRENDOBADOS; &40i3 LIÁ:tiO: Alia.{ÁRI(..}S SUS?=NSOS € EM:3UTi{)OS EM N4ADEiRÂ, AÇO
INOX, ?LÁSTiCOS OU ME'í'AIS !REVESTIDOS BE TINTA LAVÁVEL E REaiS'í'EN'!'E AO USo í)E
DESÍNFETAN'íES HOSPiTALAliES USUAIS (TODOS COM' BA'íEN'í'ES ANTÍDESLIZAMEN'!'O,
TRAVES DE 'POR'l'AS E REGI'MADURAS); GAVETEIROS: (TODOS COM 'l'LAVAS l)E (;AVETAS E
FECHADUliAS); MESAS DE A'RENDIMENTO CLÍNICO EM [NC)X. SUoE]iE-SE A (:oR EXTERNA
AZULI'lSO E BRANCO GELO. GARANTIA DO VEiCUL(1) DE N{) NítNtWO 12 ([)OZE) MESES.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
4.1. A realização do referido certame e, consequentemente, a possível contratação do objeto
pretendido, visam atender ao princípio constitucional indisponível da satisfação do interesse pública.
A iniciativa de implantação do Centro de ProLeçüo AJlimal (tipo unidade móvel CASTRA\MOVEL)
justifica-se pe]o aumento consideráve] do número de animais abandonados na cidade e periferia. A
situação dos animais cm completo estado de abandono e maus tratos não representa apenas a
violação de dilectos dos mimais, mas sobretudo, grave problema de saúde pública, pois geram
ílgressões, poluição ambie! ta c {rallsmissão de zoonoses como: raia a, s21rnas, toxoplasmose, bicho
geográfico (iãíva miai an$ , aieigias, além da Leishna! cose visceral urina. conhecida conlc} CaÍazaf
ou banida d'agua, que quando {ransmit:ída ao homei31, pode causar graves co111prometí!-Bentos em
órgãos viscerais como fígado e baço, sendo dc difícil tratamento, podendo levar a óbito. Solicitando
política públicas para recoll)intento, tratamento, castração e adição dos mesmos. A Organização
Mundial de Saúde (OMS), por sua vez. estima que cerca de 30 mij])õcs dc animais vivem nas ruas no
mundo inteiro. A população de animais do Brasil é a terceira maior do manda, ficando atrás apenas
da China e dos Estados Unidos (instituto PET Brasil. 2020). Assim sendo. se faz necessária a
aquisição de Unidade Móvel dç} Esterilização de animais (CASTRAMOVEL), para que sc evite
surpresas desagradáveis no decorrer do exercício e, por conseguinte, sda afetado o interesse coletivo
de Tlão ver segmentados os serviços públicos essenciais.

5. DOS RECURSOS ORÇANIEN'1'.bRIoS
5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à colha de Recursos
Federais, cii\índcs de tfansfcfêicias especiais, e Recursos Próprios do Mtilxicípic} Tiang!!á. através da
seguinte dotação orçamentária

O] - SECRETARIA NIUNICIPAL DE URBANISl\lO E MEIO AIÇTBIENTE:
DOTAÇÃO ORÇAbIENTARIA:
14 1401 18 ]22 0007 2.107 - MANUTENÇÃO DAS AT]VIDADES ])A SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE E TURISMO
ELEEÇIENTO DEI)ESPES,(; 4.4.90.52.00 MATERIAIS PERMAN13NTES
FONTE DE REC[JliSO$: RECURSOS FEDERAL ORIUNDOS DE TRANSFERENC]AS
ESPECIAIS E RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE TI.\NGUÁ.

6. DO NIODO DE DISPUS'A
6.1. Será aditado para o envio de laicos no pregão eletrânico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADA'', em que os c tentes apresentarão }aaces públicos e stlcessivos, com lance :fina! e
fechado
6.2. O vaicf es amado para os iíeíls possuirão cafãtef sigiloso; co! forme Ar{. }5. $ !Q do DECRETO
N' l0.024. DE 20 DE SETEbfBRO DE 2019, qual diz "0 caráter sigiloso do \ alar estimado ou do
va[or máximo aceitáve] para a contratação será fundamentado no $ 3' do art. 7' da ]ei n' ] 2.527, de
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í 8 de novembro de 2011: c no art. 20 do Decreto n' 7.724, de t6 de maio de 2012

7. RELATIVA À H.413jLITAÇÃO JURÍDICA:
7.1.REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa (firma individual), no registro público de
empresa mercantil da Junta Comcrcia]; devendo, no caso da ]icitantc ser a sucursa], fi]ia] ou agência,
abre.sentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.2.ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado .no registro público de empresa mercante! da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades pof anões, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores; devendo, no caso da ]icitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato
iniciale se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas.
7.3.INSCRIÇÃO DO .ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - eReCto
cooperativas - no Ca't6rio de Registio dzls Pessoas J-uríd cas acompanhada de prova da diíeto!'ia elll
exercício; deve13do, no caso da }icitanee seí a sucursal, 6iÍia} ou agêi3cia, apresentar o {egistro no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde
tem sede a matriz.
7.4. DECRETO l)R. AIJTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.S, Cópia aat.eatÍcada de doçumeato oílicia} de identificação de todos os sócios, d fetores ou do
empresário iildividuaí. No caso dc sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento
oficia] de identificação de seus administradores: membros de concelho de administração e da
diretoria acompanhadas dos alas que os nomearam

8. RELATIVA A REGULARIDADE I'loCAL E TRABALlilSTA:
8.1. Prova dc inscrição íla Cadastro Naciona! de Pessoas Jurídicas (CNPJJ;
8.2. Prova de iíiscrição }io cadastro de contribuintes estadual {P{C) ou !nunicipaÍ; conforme o caso, se
]louver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
8.3. Prova dc Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ati:vti da União (inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conj unte RFB.'PGFN n' 1.751; de 02/'] 0/2014;
8.4. Prova de regularidade para com a .fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa
de Débitos Estaduais de seu domicí o ou sede;
8.$. Prova de regularidade para com a fazenda m\inicia)a} mediai te a apleseiltação da Certidão
Negativa de Débitos Municipais dc seu domicílio au sede (Geral ou ISS)i
8.6. Prova de regularidade relaLi\-a ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) medialltc a
apresentação do Certificado de Regulam.idade Fiscal (CRF)i
8.7. Prosa de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ein conformidade com o
dispor Q a CLT com as â {cfações da [,ci N'. [2.44{).'} } - DOU de a8.'07/20} !.
8.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalJlista: aos licitantes
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úleis, cu.io termo inicialcorrespnnderá an momenln em que o praponcnLe tor declarado o
venwdor do certame, prorroga\ eis por igual período; a critério do Pregoeiro. para a regularização da
documentação e emissão de eventuais certidões negati'ç'as ou positivas com efeito de certidãc}
negativa, e dex erá apresentar i)eciamção.
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8.l). As microempresas e empresas de pequei\o porte deverão apresentar toda a l:y(wmeílLaçadq
exigida para efeito de comprovação de regu ar dado -risca! e trabalhista, mesmo que eg'talapreseate \
alguma restrição;
8.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecida, implicará decadência do direito a
tegistrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos ]icitantes remanescentes, nü ordem de classificação, para a assinatura da respectiva
ata, ou a revogação da !imitação;

9. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONObIICO-F'INANCEIRA:
9.1.Certidão negativa de falêílcia ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou
liquidação, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.2.Ba]anço Patrimonial e (demonstrativos contábeis do último exercício social, .já exigíveis e
apresentados na forma da }ei, quc comprove a boa situação ãnaiiwíra da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais,
quando encerrado há mais de: 03 (tios) meses da data de apresentação da proposta;

a.]) Observações= serão considerados aceitas cama na fornaa da lei o balanço patrimonial e
demonstrações co1ltábcis assim apresentados:

a.]. t ) Socio(jades regidas pela Lei n' 6.404.'76 (sociedade anâllima):
Publicados em Diário Oficial;
Publicados em jornalde grande circulação; ou,
Por fotocópia ]egistrada ou autellticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.] .2) Sociedades po! caía de resto rabi idade limitada (}.Tt)A)
Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente; ou

Fotocópia do Balanço e das l)emonstrações Contábeis devidamente registrados ou
adiem ícadas na Jailia Concrcia} da sede ou domicílio d& }iciianle.

a.].3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n" 123, dc 14 de
dezembm de 2006 - estatuto das Microempresas e das Empresas de Peqtleno Porte ''SJ.MPLES:

Por fotocópia do livro Diário: inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
de\ idamente autenticado na .junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão

Fotocópia do Balanço e das ])emonstrações Contábeis devidamente registiados ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.] .4) Sociedade criada no exercício cm curso:
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta

Coíbe cia da sede oe domicílio da icitante:
O balanço palrimonia] e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro prol:issional equivalente, devidaxnente registrado no Conseljlo Regional de Contabilidade:
ficando, pois, estas sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço

esclarecemos o devido entendimento acerca do prazo dc validade do nleslno, Poi Ideia do Acórdão
116.'2016-Plenário, posteriormente referenciado pc]o recente Acórdão 2.145 ']7-Plonálio, o TCU
adorou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento convocatório. No
caso
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(...) refutando argumento da representante qüe ;alega\lá

que a validade dos balanços antigos findar-se-ia ~em 30
de abril, quando .lú teriam que ser apresentados os
demonstrativos ano contábil de referência. o Tribunal
entendeu que deveriam ser sopesados outros princípios,
como o da razoabilidade e o da economicidade. frente a
um rigorismo excessivo e à possibilidade de reconlaecer
como válidas ambas as datas, tanto a do Código Civil,
quanto a da Instrução Normativa da Receita Federal.''
IAcórdão TCU 2.] 45,'] 7-Plenário).

n.3) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento dc dois prazos
distintos, a depender da adoção ou não do Sistemít Público de Escrituração Digital: o último
dia útil de maio para as empresas vinculadas ao Sped; e 30 de abril àquelas que não o utilizam.

10. RELATI'Ç'A A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
lO.l.Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação
exigida, discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a licitante possui aptidão para o objeto deste certame.

[[. DE]V]A]S DOCUM]CNTOS DE ]IABILITAÇAO:
[[.].Dec]aração de que. em cumpi'isento ao estabe]ecido na Lei no 9.854. de 27. ] 0/'1999: pub]icada
no DOU de 28/]0/]999, e ao inciso XXXllll, do artigo 70, da Constituição Federal, nãn emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noLurno, perigoso ou insalubre: nem emprega menores dc
16 (dezasseis) anos em [] abalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos.
conforme mode]o consoante dos Anexos desce edital
11.2. Declaração expressa de integra] concordância com os termos deste edital e seus anexos:
conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
11.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo
constante dos Anexos deste edital(art.32. $2". da Lci n.' 8.666/93).
]1.4.Em se tratando de microemprcsa ou empresa dc pequeno porte (ME ou EPP) que possua
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de
que consta a restrição fiscal e que se colnpromeLe em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
conforme dispõe o art. 43, $ ]' da Lei Complementar NO. 123/06
1].S. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante,
confortne prevê art. 5' do Decreto Municipal n' 139/2014: de 23 de dezembro de 2014.
1].6.No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTlIADOS NA PREFEITURA DE
TIANGUÁ/CE, a documentação mencionada nos subitens7.a9.poderá ser substituída pela
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) juntc, ã Prefeitura Municipal de
Tianguá'CE, juntamente cole a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida
Aviva da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/'PGFN N".
1.75] de 02/]0/2014 c Certificado de Regularidade (CRF) .junto ao FGTS, assegurado: neste caso;
aos demais ]icilantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue
acompanhado dos documentos tratados no subirem 8.desteedital, cuja autenticidade e prazo dc
validade serão analisados pelo Pregoeiro.
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11.6.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Muiibipa] de
Tianguá/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste

11.6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminha ]os, em formato digital. \ ia sistema. no prazo de 24 ('b'IATE E QUATRO)HORAS. sot)
pena de habilitação.
11.6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
11.6.4. Não serão acentos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
]1.6.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos de\Grão estar cm nome da n)atroz. c se o
licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. excito aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

11.6.6. Serão afeitos regi$tros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quantia for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
11.6.7.A declinação do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
11.6.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspendera a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
1].(i.9.Será inabililado o licitante que nãa comprovar sua habilitação: seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
1].6.]0.0 1icitante provisoriamente x:encedor em Llm item: quc estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente: isto é: somando as
exigências do item ein que venceu às do item em que estiver concorrendo, c assim sucessivamente,
sob pena de habilitação, além da aplicação das sanções cabíveis
11.6.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

matriz

12. DA FORbTALIZAÇAO E ENTREGA
12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO,
celebrado entre o Nlunicípio de Tiailguá,'CE: através do Setar Solicitante, representada pelo(a)
Sccrctário(a)/Ordenador(a) de Despesit, e o(s) liciEanLe(s) vencedor(es), que obserx ará os termos da
Lei n.' 8.666/93, da Lei n.' l0.520/02, do edital e demais normas pertinentes.
12.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: A entrega do veículo deverá ser realizada em até 60
(sessenta) dias, na Garagem Municipal. ]oca]izada na Av. Prefeito Jaqucs Nunes, ]696, Bairro
Seminário, Tianguá-CE, após a solicitação da Secretmia de infraestrutura, por meio de Ordem de
Compra. O não atendimento no prazo estipulado deverá ser .justificado por escrito pela contratada, e
em caso de descumprimento sem justificativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-á o
contratado às sanções estabelecidas no Edital e seus anexos, no contrato c nas demais colnínações

12.2.]. A ordem de compra emitida conterá as especificações pretendidas e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número
de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço clctrõnico, cujos dados constem do
cadasko de fornecedores

legais
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12.2.2. Observadas as deíefmi11ações e arie cações cona árias da ordem de compra,~Q füfnecéd;or
deverá fazer a entrega dos oquipamentos no local. dentro do prazo e horários previstos. oportunidade
em que rec;eberá o atesta declarando a entrega dos eq uipamentos e materiais permanentes
12.3. DO PliAZO E LOCAL DE ENI'REGA: Garagem Municipal. localizada na Av. Prefeito
Jaqucs Nunes, 1696, Bttirro SeminárlQ, Tianguá-CE. após a solicitação da Secretaria de
!nflaestluEufa, pcr meio de Ordem de Compra. O não i [endii o ito prazo estipuÍ:ido deverá ser
justificado por escrito pela contratada. e em caso de desculnpriínellto scm justificativa ou quando
esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-á o contratado às sanções estabelecidas no Edital e seus anexos,
no contrato e nas demais dominações legais.
12.3.1. O PRAZO DE ENTREGA POnEKA SER ESTENDIDO/PRORROGADO. A
CRITÉRIO DA AD&lINISTRAÇÃo(CONSIDERANDO DISTANCIA E ATUAL
CONJUNTURA), &!ED]ANTE SOL]C}TÂÇÃO ])EV]DA$ÍE?ÇTE .}üST{FICAI)A PELA
CONTRATADA.
12.3.2. Para os equipamentos ob.actos deste certame, deverá ser emitida natura e nota fiscal em nome
da Prefeittlra do Município de Tianguá/Ce.
12.3.2.1. As informações necessárias para emissão da natura e nota fiscal deverão scr requeridas
junto a Secretaria Solicitaníe.
].2.3.3. No caso de constatação da inadequação dos equipamentos fornecidos às norjnas e exigências
especificadas neste termo de referência c na proposta de preços vencedora a Administração os
recusará, devcildo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às
supracitadas condições: sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lci c deste

] 2.3.4. As plorrogações de prazo serão concedidas somente inediaa e jt sÍificaiiva, permissiva }ega} e
conveniência atestado pelo hlunicípio de Tianguá 'Ce.
].2.4. Os equipamentos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições
contidas neste termo dc referência. nos anexos desse instrumento c disposições constantes de sua
proposta dc preços, t)em ainda às nortnas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo
pagaaleato dc t:odes os impostos, taxas e quílisquer ânus dc origca3 {'cdera!, estadtia} e muBieipa],
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais: sejam traballlístas, previdençiários, fiscais
e comercio,is resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte: o objeto do
fornecimento em que se verificarem \ feios, defeitos ou incorreções;
b) Responsiibilizaí se pelos danos causadas difetalncntc à Adminisilação ou a ieiceiros: decorrentes
de sua culpa ou dolo lla exewção do forllecimcnto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização o-u o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar proposto, aceito pela Administração. para representa Jo na execução do fornecijnento. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representmte do fornecedor deverão ser
ccmü=icadas a seus superiores em tempo i ábií para a adoçãa das medidas ccQveaie! {es;
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de faina a não coinproilleter o funcionamento dos
serviços da, Secretaria SolicittLnte

13. DO RECEBI»LENTO DO OBJETO E DA FISCAL.IZAÇAO
13,1i. O Recebimento e a execução do contrai.o serão acolnpttnhados e :fiscalizados polca servidor, a
Sra. Vaíquiria Metais da Seiva }=ão - Poifafia N' OI de i9 de novembro de 2019, representante da
SECRETARIA SOLICITANTE: conforme o Art. 67 da Lei 8.666.93.

14. DO PAGANIENTO

:JAv. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará ]NlâON:!!êu
CNPJ= 07.735.178/0Q01 20 CGF: 06.920.167-1 Fone= (881 3671.2288



③"w"
.'" "Hi

,/':-

ⓑ

14.1. O pagaaleato será feito aa píopolção da e trela dos eq iipameatos !ici aços, segaildo as Ofdells
de compras/autorizações de fonleçimcnto expedidas peia Administração. de confollnidade com as
notas fiscais.'fatujas devidamente atestadas pala gestor dzl despesa: acompanjladas das certidões
Fiscais e Traballlistas do licitante VCílCCdOF. todas atuajizadas, observadas as condições da proposta.
14.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encamiilhamcilto da documentação
tratada no subitem anterior. através de crédito na conta bancária do fornecedor
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
í4.!. As partes se obrigam reciprocalue e a c mprir i tegfalmeat:e as disposições do iast:-umente
convocatória, da L.ei Federal n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei
Fedcraln'. l0.520 de 17 de julho de 2002.
14.2. O CONTjiAT/\DO obriga-se a
14.2.] , A entrega do veículo deverá ser realizada em até 60 (sessenta) dias, ntt Garagem NÍunicipal:
localizada na Av. Prefeito Jaques Nunes, 1696, Bairro Seminário, Tianguá-CE, a contar da ''ORDEM
DE COMPRA'', obter'ç'ando rigorosamente as especificações colhidas no Termo de Referência, nos
allexos e d oposições consta! tes de $ua Prof sta de Preços, asse.!mi do a Tespoasabilidiide pelc}

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus dc origem federal, e$taduale municipal, bel
como, quaisquer ellcargos judiciais ou extr4udiciais, sejam trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e
ccirnerciais resultantes do(a) fornecimentcl/execução 'prestação que lhes sejam imputáveis: inclusive
com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, B ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total au em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorrcçõcs;
b) :esponsabilizaf-sc peias dano ca fados diretamcinc à Adninis ração ou a e ceiics; deçíllieilees
de sua culpa ou dolo na execução do c013trato, não cxcluiildo Ol} reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c)aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fonlecimcnto, até 5(]%(cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato: na forma da
medida provisória n" 926 de 2(]20: art. 4a.] e/ou na forma ([o $ ]' do artigo 6)5 da ]xi no. 8.666 de
junho de 1993;
i4.2.2. O }icitaaíe veacedof guardará siga o $ b c i armações e dõcLímenios f{ í ecid{)s peifl
Contratante. en] decorrência dos equipamentos objeto do presente contrito: adorando medidas
internas de segurança.
14.3. O veículo Lerá gaiaíltia de no mÍJlimo 12 (meses), contados a partir da data de entiegtl do
veículo, sem limite de quilometragcm, desde que sejam realizadas as revisões programadas na rede
autorizada, conforme descrito nos termos de garantia contidos no manual do proprietário.
14.4. O veículo dev'erá scr entregue com as taxas de Etnplacmnenta, Liceaciamellto e Seguro
Obrigatório DPVAT pagos: ccm os Cera fiados de Regisiío e i-icençia:Bento do Veículo
(CRU/'CRLV) c Com o pagamento do frete. tributos, encargos sociais, B quaisquer outras despesas
que incidam ou venham á incidir no preço proposta. Também de'verá ser cmplacado na respectiva
cidade de enhega, sem qualquer ónus adicionalpara a Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente.

IS. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
í5.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente
designado para esse fim, podendo, em deconência: solicÍlu providências da Contratada, que
atenderá ou justificará de imediato.
] S.2. Efetuar os pagamentos devidos ao coíltraLado nas condições estabelecidas no edital e no Terilto
de referência.
15.3. Indicar o local e horários em que deverão ser entregue o veicula.
15.4. Permitir ao pessoa] da CONTRATADA acesso ao Local da entrega desde qtle observadas as
normas dc segt3raflça:

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Cearâ wwW:!ilêno!:iê:çe:ge!:b!
CNPJ: 07.735.178/0001 20 CGF: 06.920.167-1 - Fine: l88} 3671-2288



1.6. DAS SANÇÕES
16.1. Na hipólesc dt} descumprimento, por parte do Contratado. dc clualcluer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros doca.tmentos que o complement.em, serão aplicadas, sem prejuízo das
sanções previstas aa Lei n'. 8.666 de 2.! de junho de 1993, alterada e consolidada, as segui! tes penas
16.1.1. Sc o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida pua o
celtamc, esse.Íar o retardamento do fornecimento do mesmo, não nlailtiver a Proposta de Preços,
falhar ou fraudar na execução do coi trato, comportar-se de modo inidõi\eo ou cometer -frilude fisw!,
ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Tianguá,'CE e será dcscredenciado no
Ciidastro da Prefeitura Municipal de TianguárCE pelo prazo dc até 05 (cinco) anos: scm prejuízo de
aplicação das seguintes multas e das demais cominaçõcs legais
i. Muita de 10% (dez por cento) sobre o valorda contratação no caso dc:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame:
b) não manter a proposta:
c) fraudaí na execução do contíato=
cl) comport ar-se de modo inidâneo;
lt. Multa moratória de 0,3% (três décimos pclr cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer
ob.feto coltrat\ a} solicitado, até o imi e de ]0% {dez por cenic}) sobre o valor do contraía. caso seja
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
[[[. Mu]ta moratória de ]t]% (dez por cento) sobre o va]or contratado, na hipótese de atraso superior
a 3{}(tfin a) dias ilo forneci3nenEO do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar trallstomos ao desenvolvimento
do contrato, às atividades da Adminl$traçãa, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento po{ pane do }icit e de qualquer das übfigações dcfiaidas nes e tü$ íun Bafo de
contrato ou em outros documentos que o complementam, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sailçõcs previstas na Lei no. 8.666 de 2] de jun]]n de 1993; a]terada
e consolidada, e aa [.ci n'. }0.52Q de .!7 de jillho de 20G2, as seguil3t:es penas:
ü) advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contrattldo;
16.2. Após o devido processo admíllis nativo, caaforlae disposto no Edital, as multas peco iáíias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existent.e no Mulliçípio de
Tianguá,'CE em favor da Contratada ou cobrada .judicialmente: na inexistência deste.
16.3. As partes se SLlbmetefão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Fe(!cra!
n'. 8.666 de 21 de junho de ] 993, alterada e c.o.nsolidada e no instrumento convoc:atório.

\
I'G :' 1'

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
] 7.1.REAJUSTE: Os \ alteres constantes das propostas não sofrerão rc?lluste antes de decorridos 12
(doze) meses. hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Gctúlio 'v'arras.
17.2. REEQUILÍBRIO ECONONllCO-FIXAM('EIRA: Na hipótese de sobrevivem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de collsequências incalculáveis, retardadores ou im.peditivos da
elttrega do ajustado, ou ainda, ejn caso de força maior, caso fortuito ou :fato do príncipe,
configurando área económica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as
partes paul.uaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retrit)uição da. Administração para
a jusLa remuneração dos equipamentos. ol)reli\ando a nlanuLenção do equilíbrio econõmico-
ãlnmceiro inicial do contiâto. ila forma do al'Ligo 65. li. "d': da Lei Feder-at n'. 8.666/93, aítejada e
consolidada.

í 8. DA VISITA TÉCNICA
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18.1. A Secretaria interessada; antes de homologar a lícililção. poderá promovem\lsLoria nas
instalações da eEnprcsa vencedora d?t Licitação, por meio de funcionário da própria sccrelaííã. tóm a
finalidade de compro\ar a capacidade de prestação dos serviços. utilizando para isso checklist com
pontuações a partir de itens que a mc$m.a achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo
com o objeto licitada.
18.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta de Preços será
recusada e convocêldo o !)róximo }icitanle aa arde?n de classificação de Proposi:as de Preços e, assim
Sucessivamente.

19. DISPOSIÇÕES FIN/US
19.1. Este termo de referência,visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregão Elctrânico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou :frustrem o
caiáter competitivo e estabeleçam preferêJlcias ou destinações em razão de nata alidade dos iiciíantes

disposto nos incisos l, lle TIT do art. 3' da Lei N'. l0.520/'02.
19.2. Reproduza-se fielmente este tellno de referência na minuta do edital e Anexos.

Tianguá/Ce, 08 dc junho dc 2022.

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguà - Ceará www.tianaua
CNPJ: 07.735.178/0001 20 - CGF: 06.920.167-1 - Fine: (881 3671-2288



ANEXO ll hqODELO DA PROPO$1'A DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÕNICO NO ]/2G22-SEUMA

OBJETO; Aquisição de um veículo utilitário 0 km, adaptado para unidade móvelde esterilização de animais (CASTRAMÓVEL},
aom todos os equipamentos especificados e exigidas pelo CONTRAN; a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Urbanismo e hleio Ambiente de Tíanguá CÉ. tudo conforme egpeciHcações contidas na TERNIO DE REFERÊNCIA corstante dos
Anexos deste Edital:

ITEM

ITEM Ç⑨EÇIEIÇAÇÃO .gNi:r]ã]!ÃÜ ]lM4:BÇ+jigiÓOCLO ;;l V: yNI'r;; @

.LOR TOTAL OMITEM R$ (
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$.

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CeP: 62.327-335 - Tianguá - Cearã www:!jaggug:çg:99v.br
CNPJ: 07.735.178rOa01-20 - CGF: 06.920.167 1 - Fine: l88) 3674-228B

Preza de Entrega: A entrega dos equipamentos deverá ser realizada em atê 60 (sessenta} dias. na Garagem Municipal, localizada na
Av. Prefeito Jaques Nunes. 1696. Bairro Seminário. Tianguá«CE
Prazo de validade da Prooosta de Preços: 60 sessenta dias Canfarme estabelecido em Edital)
Deaiafancs de q e os pre@s feítadcs estãolncluidas todas as despesas incidentes sobre 8 execução da forneclmenÍa fede entes â
tributos. encargos sociais. e demais ónus atinentes à execução da objeto desta ]icitação]
Déê Dramas de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de Preço está em conformidade
oam a$ exigências do instrumento convocatória(eaital}
Data:



'#('/'

...:. Prefeitura de .r③
ANEXOlll- MODELO DE DECLARACÕES

PREGÃO ELETRÕNICO N' O1/2022.SEUMA

DECLARAÇÃO

:blFI DECLARA

a} sob a$ penas da lei. para tapas os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para üns de prova em processo licltatório, junto
a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE: Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999, publicada
ne DOU de 28/]Qf]999. e ac ç s XXXlli. dc adlgc 7). da Constituição Federal. nêo eⓕpíega aencíes de 38(dezcltc} a $ em trabalho
ncluíne, peãgoso c ! salubre. nem emprega nlenore$ de ]6 {dezesseis) anos em !rabaihc algum. sa:vc na ccndiçàc de aprendiz. a paür
de 14 (quatoím) anos
b) sob as penas da lei. para todos os Hns de direito a que se possa prestar. especialmente para üns de prova em processo licitatórlo. junto
a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste editale seus anexosl
a) que inexiste qualquer fato superveníente impeditivo de nessa habilitação para participar na presente certame licitatório. bem assim que
Hcarros cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências pasteriares. nos termos do art, 32: $2'. da Lei n.' 8.666.'93

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma o presente, sob as penas da Lei

(CE). 20

DECLARANTE

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará WWW:!!aagua:çe:reli:bli
CNPJ: 07.735.178/0001 20 CGF: 06.920.167-1 - Pane: l88} 3671-2288

'
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÕNICO NO ./2022-SEUMA

CONTRATO NO

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o
CNPJ N'

do

Município de Tianguá.CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
denominado daqui ?ef diante de CQNTRÀTANTE, representado neste ato

MUNICIPAL DEpeloja} Sr(al. SECRETÁRIOJA)
inscrita no CNPJ N'

, [elefane: (
neste aíc epresentadü pelo(a} 9Ía}.
justo e contratado o seguinte:

Srjal Empresa
com sede na , CEP

de agora em diante denominada CONTRATADA,
inscriíe<a} no CPF scb o N' , tem

e outro lado a

E-mail

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Adminiskaüvo n' . . - modalidade PREGÃO ELETRÕNiCO Nq
'DUMA, em conformidade com a Lei Federaln'. 8,666 de 21 de junho de 1993 - Lei das Llcitaçõe9 Públicas c/c os termos da Lei Federal

l0.520 de 17 de julho de 2002 e a Lei i3.979/20.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Aquisição de um veículo utilitário 0 km, adaptada para unidade móvel de esterilização de animais (CASTRAMOVELI. com
todos os equipamentos especificados e exigidos pelo CONTRAN, a fim de atender as necessidades da Secretaria rllunicipalde
Urbanismo e Meio Ambiente de Tianguã - CE. tudo çenforne espeçl$çações w Idas nc TERMO DE REFERENCIA constante do
Anexo Ido Edital.

ITEM

ITEM

01

ESPECIFICAM TOTAL R$

VALOR TOTAL DO ITEM R$. {.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 presente contrato tem velar globalde R$ . L. ), a $er pago na proporção da entrega dos
equipamentos e materiais permanentes. segundo as autorizações ae fomecimenio/ordens ae compra expedidas: ae conformidade com
as notas fiscais/futuras devidamente atestadas pela Secretaria de , acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas,
[ -+aduais e Municipais. todas atualizadas. observadas a condições da proposta adjudicada

O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega do veículo, conforme veriülcação do mesmo pela selar responsávelda
prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no capuz desta cláusula, observadas as disposições edítalicias
3.3. Por ocasião da entrega do materiallicitado o mntratado deverá apresentar recibo em 02 jduasl vias e a respectiva Nota Fiscal. A
Futura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de lianguá/CE - Secretaria de . com
endereços :;;;::: :;;;;; ,InscfltcnoCNPJsoboo'

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de $ua assinatura e viverá até

de
de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1.As despesas decorrentes da contratação do obieto desta licitação correrão à conta de recursos especíHcos/Federalconsignadas no
Oíçamenta Municipal vigente. conforme Convénio de n' CV 25G1}/2020 <gG$41]} apícvaao peia área témica dc Ministério do
Desenvolvimento Regional, alrqvês da seguinte dotação orçamentária

OI - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
14 1401 18 122 0007 2 107 1aANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE$ DA SECRETARIA DE hIEIO AM8}ENTE E TURISMO
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 -MATERIAIS PERMANENTES
FONTE DE RECUR$QS: RECURSOS FEDERAL ORIUNDAS DE TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS E RECURSOS PROPRIO$ DO
MUNICÍPIO DE TIANGUÀ.

Av. Moises Moita. 785 - Nenê P]ácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará W]8081:!!êEgyglç&
CNPJ: 97.735.178fGGG1-28 CGF: 86.92e.167-1 - Fere: {88) 367$-2288
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C'LÃÜgÜ [ÃSEHX=bXÕÊãõÂêXÕ']jXÉ'PÂKfB-'""'
$.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir tntegralmenle as disposições do instrumento convocatórQ, da Lei Federalh': 8,666
de 2i de lu ho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal n'. iG.520 de 17 de julho de 2002
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. A entrega dos equipamentos deverá ser realizada em até 60 (sessenta) dias, Garagem Municipal, localizada na Av. Prefeito Jaques
Nunes, 1696, Bairro Seminário, Tianguá-CE, a contar da "ORDEM DE COMPRA", observando rigorosamente a$ especificações contidas
no Temo de Referência, nos anexos e disposições constantes de fila Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal. estadual e municipal, bem coma, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes do(al fornecimento'execução/prestação que lhes sejam
Imputáveis, inclusive com relação a terceiros. em recorrência da celebração do Conkata. e ainda
a a íepanr: mrãgir. {emoveí au subsüiuií, as suas expensas. no total ou em pane, c obleto do mntíato en} que se \eíiÊcarem vícios.
defeitos ou incoríeçõesl
b) responsabilizar-se pelos danos causadas diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes dc sua culpa ou doía na execução
do contrato: nãa excluindo au reduzindo essa responsabilidade a Hscalízaçâa ou o acompanhamento pelo órgão interessado
cianltar, nas mesmas condições coníratua&. es xrêscimos ou suprewões que se $zeíem ne foínecime {e, até 25% {vinie e cinco por
cento) do valor inicialatualizado do mntrato: na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8 666 dejunho de 1993
6.2.2. O licítante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentes fora\ácidos pelo Contratante, em decorrência dos
equipamentos e materiais permanentes objeto do presente contrato, aditando medidas internas de segurança.

.3- O veiculo terá garantia de no mínimo 12 {meses}. m11tados a parir da data de entrega do veiculo. sem limite de quilomeÍragem,
desde que sejam realizadas as revisões programadas na rede autorizada, conforme descrito nos termos de garantia contidos no manual
do proprietário.
6.4. O veículo deverá ser entregue com as taxas de Emplacamenta, Licenciamento e Seguro Obrigatório -- DPVAT pagos, com os
Ceniãcaüos de Reais ro e Li③RGamenlG dü Veiculo(CRu/CRLV} e Com o pagamento do frete. tributos. encargos sociais. e quaisquer
outras despesas que incidam ou venham á incidir no preço proposto. Também deverá ser emplacado na respectiva cidade de entrega.
$em qualquer ónus adlcionalpara a Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente.

8.3. QÀS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.3.1, Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse flm
em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos aa contratado nas candrções estabelecidas no editale no Termo de referência
6.3.3. indicar o iocale horãdos em que deverão $er entregues os materiais.
6.3.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao lacalda entrega desde que observadas as normas de sogurança
6.3.5.A responsabilidade pela administração e manutenção dos equipamentos fica a cardo do Município de Tianguá,

podendo

CLÁUSULA $ETiMA - DA FORMA DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
7.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: A entrega deverá ser realizada em até 60 (sessental dias: Garagem r\4Hnicippi: localizada na Av
Prefeito Jaques Nunes, 1696, Bairro Seminário, Tlanguá-CE. mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da
qdministíação ao }icitante vencedor, que indicarão o$ quantitativos a serem entregues. de acordo com a conveniência e oportunidade
.dminiskaüva, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
7.1.1. A ordem de compra emitida conterá os equipamentos e materiais permanentes pretendidos e a respectiva quantidade. devendo ser
entregue ao beneficiário no seu endereço físico, au enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mailao seu
endereço eletrõníco, cujos dados constem do cadastro de fornecedores.
?.í.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a entrega dos
equipamentos e materiais permanentes no local, dentro do prazo e horários previstos. oportunidade em que recebera o atesta declarando
a entrega do$ bens.
7.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:A enFega deverá $er realizada em até 60 jsessanta) dlas* Garagem Nlunlçipal. !oca1lzada na
Av. Prefeito .baques Nunes. i896, Bairro Seminário, Tianguá-CE. contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA, nos locais
determinados pelo Setor Solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, nos anexos e
disposições constantes de sua proposta de preços
7.2.t. Para os equipamentos e materiais permanentes obletos deste CGdame. deverá ser emItIda futura e nota fiscal em nome da
Prefeitura do Município de Tianguà/Ce.
7.2.1.1. As informações necessárias para emissão da natura e nota fiscaldeverão ser requeridas junto a Secretaria Solicitante
7.2.2. No caso de constatação da inadequação dos equipamentos e materiais permanentes fornecidas às normas e exigências
especiãlcadas no !ermo de referência e aa proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo se{ de imediato ou no
prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. na
forma da lei e deste instrumento.

7.2.3. A$ prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justincatlva: permissiva legal e conveniência atestado pelo
Município de Tlanguá/Ce

Av. Moldes Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará HaNg111aeSilê:ç%
CNPJ: 07.735.178/Q001-20 - CGF: 06.920.167-1 Fora: l8a} 3671-2288
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7.3. O$ equipamentos e materiais permanentes }icltados deverão sef entregues, observando rigorosamente as condi③es contidas deste
termo de referência. nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes,
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal. estaduale
municipal, bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros. e ainda=
al A reparar, corrigir, remover ou substituir. às suas expensas. na total au em parte, o objeto do fornecimento em que $e verlHcarem
vícios, defeitos ou inçorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causadas diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessados
c) Indicar prepasto. aceito pela Administração, para representa lo na execução do fornecimento. As decisões e providências que
ultrapassarem a mmpetência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hâb apara a adição
das medidas co ve ieaÍes:
d} A entrega dos materiais deve se efetuar de foníTla a nâo comprometer o funcionamento dos semiços da Secretaria Soiicilante

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
8.1.REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (dozel meses, hipote$e na qual
poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vergas
8.2. REEQUILÍBRIO ECONÕhllCO.FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis. porém de

lsequências incalculáveis. retardadores ou Impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em: caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe. configurando área económica extraordinária e extra contratual. poderá. mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre o$ encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos equipamentos e matei als permanentes. objetlvando a
ma ute ção dc equilíbrio e①nõmiw-ãnançeirc Irai do contrate: na forma do BRIgo 6$: 11: "d" da Lei Federaln' 8 6$6/93. aterrada e

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado. de qualquer das obrigações definidas neste instrumento.. ou em outros
documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993
alterada e consolidada, as seguintes penas
9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do
fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrata, comportar-se de modo inidõneo
ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com o Município de llanguá/CE e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura raunicipal de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 lcincül anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
coninações legais
[. Muita de ]G% {dez pcr cento) $o íe c valor da co va ação no caso ae:
a} apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a propostas
rl fraudar na execução do contrato;

comportar-se de Díodo inidâneo
11. P.qu ta moratória de 0.3%(três décimos par cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual solicitado. até o
imite de 10% jdez por centos sobre o valer do contrato: caso seja inferior a 30(tíintal dip$: no caso de retardamento na execução do

111. fvlulta moratória de 10% (dez par centos sabre a valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 jtrintajdias na fornecimento do
objeto contratual
IV- Na hlpõbse de alo ilícito: cutns aconências que possam acafretaí bansíarnas ao dennvoivimenlo do contrato, à$ atlvldades da
ÀdmlnÊsFaçãc. de③e que ãc caiba a apilçaçêc de sanção nlai$ grave, ou aesçumpri e {c pcf pane dc llçl! nte ae qualquer õas ccdgações
deRnidas neste instrumento de contrato ou em ouros documentos que o compiementem. não abrangidas no$ subitens anteriores. serão

aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lein'. 8 666 de 21 dejunho de 1993 alterada e consolidada. e na Lei n' l0.520
de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a} advertência
b) multa de até 03%b(cinco por centos sobre o '/alar contratado;
9.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobradajudicialmerite, na inexistência

9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8.666 de 21 de junho de '1993,
alterada e consolidada e nc instrumento convocatória.

contratar

deste

Av. ]üoises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará W]8a81:!!êngya:ç&
CNPJ= 07.735.178f0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Pane; (881 3671-2288
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10.1. A inexecução totalou parcialdo presente contrato ensejo a sua rescisão, com as consequências contratuais. as previstas em lei e

18.2. Além da plcação das ⓕBltas lá previstas, o presente ①R{Mto $mrâ desci dado de pleno direita, independeRie de noã$cação
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas as despesas decorrentes de encargos
provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação
na forma dos artigos 77 e 78 da Leln'. 8.666 de 21 de junho de 1993.
l0.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

no Edital

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS D}SPOSICOES FiNAiS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatõrlo
11.2. O presente ;ontrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de llc tição e à Proposta Licitatória
'11.3. O CONTRATANTE se resewa o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n'. 8.666 de 21 de
l ho de i 993, alterada e ccosciidada
1'1.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas.
nos casos previstos na Lei.
11.5. A inadlmplência da contratado com referência aos encargos trabalhistas, $scais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a
3sponsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos equipamentos e

materiais Permanentes pela Administração.
41 .6, O CONTRATADO. na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. não poderá subcontraiar
partes do contrato $em a expressa autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os equipamentos e materiais permanentes realizados em desacordo com o$ termos
do Processo Liciiatórío. da Proposta e deste contrata
11.8. Integram o presente contrata, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licltatário e a Proposta

11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Srjal. . . Portarias'hlatricula N'
CPF N' representante da SECRETARIA DE . conforme a Art. 67

Âdiudicada

da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
'12.1, O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato, em obediência ao
disposto no $ 2' ao artigo 55 da Lei n'. 8 666 de 21 de junho de 1993; alterada e consolidada

Assim pactuadas, as partes firmam a presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

Tianguá/CE, de de

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.CE
SECRETARIA DE .

<<<CNPJ N'. >>>
<<<Secretária(ol>>>

CONTRATANTE

<<<FtAZAO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N',>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF NO.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N

CPF N2
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